
 

 

JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRARRAZÃO ADMINISTRATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 47/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO: N°. 16/2026 

 

OBJETO: Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de material de consumo 

para os Centros Municipais de Saúde e Hospital Municipal São Matheus do Município de 

Nova Esperança do Sudoeste - PR. 

 

Recorrente: FUFA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ nº. 

46.328.269/0001-00. 

 

Em face das informações constantes dos autos e nas ponderações apresentadas pelo Pregoeiro, 

no julgamento do recurso apresentado pela proponente FUFA PR COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ nº. 46.328.269/0001-00, decido conhecer do 

presente recurso, e no mérito negar integralmente o provimento do recurso da proponente, 

pois a empresa está recorrente está com o valor acima do termo de referência para o item 73, 

dessa forma, a proposta não poderá ser aceita, além disso, caso a recorrida seja 

desclassificada, o item será considerado fracassado, pois não há mais empresas em condições 

de fornecer o mesmo, dessa forma, é mais vantajoso para o departamento aceitar a marca 

ofertada pela empresa. Em seu recurso, a empresa recorrente ainda cita sobre o item 132, 

porém a mesma deveria ter anexado o recurso no item 132 para que a empresa recorrida 

pudesse observar o mesmo.  

Sendo assim, decido pela manutenção da habilitação da empresa ALTERMED MATERIAL 

MEDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ nº. 00.802.002/0001-02 declarada previamente 

habilitada. 

 

Nova Esperança do Sudoeste em 15 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal  
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